PROJETO DE LEI N.° , DE SETEMBRO DE 2003.
(Do Sr. Deputado José Rajéo)

Institui normas gerais de seguranca contra
incéndios e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

TiTULO |
Das Disposicdes Iniciais

Art. 1° Ficam instituidas normas gerais de seguranca contra incéndios.

Art. 2° As normas gerais de seguranca contra incéndios objetivam
disciplinar o processo de garantia da seguranca contra incéndios, tanto predial
guanto ambiental, estabelecendo padrbes de qualidade e seguranca dos diversos
sistemas que tenham por finalidade prevenir, combater e extinguir incéndios.

TiTuLO Il
Da Seguranca Contra Incéndios

CAPITULO |
Das Disposi¢gdes Gerais Sobre Seguranga Contra Incéndios

Art. 3° E obrigatério garantir a segurancga contra incéndios das éareas de
risco em todo o territério nacional, visando a reducéo das suas vulnerabilidades e
evitando que hajam danos.

Art. 4° Para efeitos de aplicacdo desta lei é obrigatorio dotar toda e
gualquer edificacdo construida no pais de sistemas prediais de seguranca contra
incéndios.

§ 1° Caberdo aos governos Estaduais, Municipais e Distrito Federal
legislarem ou regulamentarem, complementarmente, sobre a presente lei,
dispondo sobre as acbes necessérias para garantir o cumprimento desta lei,
estabelecendo os requisitos minimos e os critérios aceitaveis para dotar qualquer
area de risco construida nos municipios de condicdes minimas de seguranca
contra incéndios.

Art. 5° As pessoas fisicas e juridicas que tenham sob sua responsabilidade
a posse, a guarda e a seguranca de areas de protecdo ambiental no pais ficam
obrigadas a prover 0s meios necessarios para garantir a segurangca contra
incéndios destas areas de risco.

Paragrafo Unico. As areas de protecdo ambiental devem ser consideradas
areas criticas permanente e de vigilancia ininterrupta dos organismos federais,



estaduais e municipais de protecdo ambiental, dentro de suas respectivas esferas
de competéncia.

Art. 6° A pesquisa e a investigacdo de incéndios ficam a cargo dos
organismos federais e estaduais competentes, estabelecidos por leis especificas.

CAPITULO Il
Do Conceito

Art. 7° Para efeitos desta lei define-se:

| — agente extintor é todo composto quimico capaz de intervir na cadeia de
combustdo, quebrando-a, impedindo que o fogo gerado por incéndios possa
crescer e se propagar, controlando-o ou extinguindo-o;

Il - agente fiscalizador € o integrante do organismo fiscalizador, identificado
e credenciado junto ao mesmo, imbuido da funcéo de vistoriar areas de risco, bem
como desenvolver atividades de competéncia do Orgdo responsavel pela
fiscalizagdo de seguranca contra incéndios nos ambitos federal, estadual e
municipal;

lll - ameaca € o risco imediato de ocorréncia de incéndios;

IV - area critica € aguela onde ocorrem incéndios ou onde ha certeza ou
grande possibilidade de sua reincidéncia,

V - area de risco é aquela onde existe a possibilidade de ocorréncia de
incéndios;

VI — atividades de seguranca contra incéndios sado aquelas que sao
desenvolvidas para a garantia da incolumidade de ecossistemas, pessoas e bens
contra incéndios, prevenindo-os ou mitigando acdo danosa dos mesmos sobre as
areas de risco atingidas por seus efeitos.

VIl — calor € a forma de energia em transito que flui de um sistema para
outro em virtude de uma diferenca de temperatura, e que se manifesta durante
uma mudanca de estado termodinamico.

VIII — combate é o conjunto de atividades de protecdo contra incéndios que
visam controlar o avanco da extensdo dos danos causados por seus efeitos
diretos e indiretos.

IX — consulta prévia € o procedimento preliminar de analise dos croquis, do
anteprojeto de seguranca contra incéndios e do memorial descritivo, por parte do
analista de projetos do organismo fiscalizador, antes que seja dado
prosseguimento na elaboragdo de cada uma das fases do projeto e da analise
final do projeto de seguranca contra incéndios.

X - critérios sdo as condi¢cdes e 0S meios necessarios para que se garantam
gue os requisitos estabelecidos em projeto sejam cumpridos e o0 sistema de
seguranca contra incéndios funcione conforme projetado.

Xl - dano € a perda humana, material ou ambiental, fisica ou funcional,
resultante da falta de controle sobre um risco.

Xl — edificacdo € o sistema construtivo destinado a abrigar qualquer
atividade humana, materiais ou equipamentos; mesmo que edificio ou prédio.

XIll - emergéncia € toda situacao critica que se configura em casos de
desastres, decorrentes de acontecimentos perigosos ou fortuitos.



XIV — explosdo € o tipo de combustdo que, pela sua velocidade de
propagacao, gera ondas mecanicas de choque, causando destruicdo tanto pelos
efeitos danosos da combustdo quanto por efeitos fisicos decorrentes do
deslocamento violento de grandes massas de ar.

XV — extincdo € o conjunto de acdes que visam interromper a cadeia de
combustdo geradora do incéndio, apagando-o por completo, ndo permitindo que
hajam condicdes favoraveis para a reignicao.

XVI — fogo é um dos produtos da reacdo de combustdo, composto pelo
conjunto de ondas magnéticas de todos os comprimentos de onda do espectro
luminoso, com predominancia de liberagdo de grandes quantidades de energia
eletromagnética na faixa do infravermelho, o calor, e nas faixas do espectro
visivel, as chamas.

XVII — incéndio € a queima de combustiveis que ndo sao previamente
destinados para alimentarem uma cadeia de combustdo, com potencial de causar
danos as pessoas, ao patriménio e ao meio ambiente.

XVIIl — ocupagdo é a extensdo de area edificada numa determinada
projecao ou terreno.

XIX — prevencdo € o conjunto de atividades que visam evitar a ocorréncia
de condi¢bes inseguras que proporcionem um aumento da probabilidade de
ocorréncia de principios de incéndio.

XX — protecdo é o conjunto de atividades que visam conter o crescimento
do incéndio depois de deflagrado, visando restringir a extensao dos danos por ele
causados.

XXI - protecdo passiva € o0 conjunto de medidas que visam evitar o
alastramento do incéndio para além do compartimento do edificio onde se
originou.

XXIl — protecéo integral é o conjunto de sistemas instalados na area de
risco, responsavel pela vigilancia, alarme, sinalizacdo de emergéncia e também
pelo primeiro combate ao incéndio.

XXIII — protecdo ativa é o conjunto de sistemas que objetivam combater o
incéndio j& deflagrado e em franca fase de propagacéo; sdo representados pelas
equipes de combate a incéndio e pelos meios, tanto moéveis quanto fixos,
necessarios e existentes para a realizacdo do segundo combate ao incéndio;

XXIV — protecdo financeira € o conjunto de medidas econdbmicas e
financeiras destinadas a financiar o risco de incéndio, cobrindo fiduciariamente os
danos causados por incéndios, caso ocorram, promovido pelas companhias
seguradoras e pelos proprietarios das areas de risco;

XXV - requisitos sdo as exigéncias minimas de funcionamento requeridas
dos sistemas de seguranca contra incéndios, de modo a garantir condi¢des
minimas de seguranca e estabilidade funcional para o desenvolvimento, com
sucesso, dos procedimentos de prevencéo, combate e extingao.

XXVI - risco é a relacéo existente entre a probabilidade de que uma ameaca
de evento adverso ou acidente determinado se concretize e o grau de
vulnerabilidade do sistema receptor a seus efeitos;

XXVII - seguranga é o estado de confian¢a individual ou coletivo, baseado
no conhecimento e no emprego de normas de protecdo e na conviccdo de que



riscos de desastres foram reduzidos, em virtude da adocdo de medidas
minimizadoras; a seguranca é dividida em dois grupos, a prevencao e a protecao;

XXVIIl — sistema predial de seguranca contra incéndios € o conjunto de
acbes humanas, equipamentos, sistemas construtivos, maquinas, insumos e
processos que visam prevenir incéndios, ou na ocorréncia destes, impedir suas
acoes.

XXIX — tipo da edificacao € a classificacdo destinada a distinguir os edificios
guanto aos seus aspectos construtivos.

XXX - uso da edificacéo € a classificacdo destinada a distinguir os edificios
guanto aos seus aspectos funcionais, de acordo com a destinacdo e a atividade
predominante neles desenvolvidos.

XXXI — vistoria é a diligéncia efetuada por pessoal credenciado junto ao
organismo fiscalizador, com a finalidade de avaliar as condi¢fes funcionais do
sistema de seguranca contra incéndios de uma determinada area de risco.

XXXII - vulnerabilidade € a probabilidade de uma determinada comunidade
ou area geogréfica ser afetada por uma ameaca ou risco potencial de desastre,
estabelecida a partir de estudos técnicos.

CAPITULO Il
Das Medidas de Seguranca Contra Incéndios

Art. 8° A seguranca contra incéndios deve ser garantida as pessoas e as
areas de risco, em quaisquer circunstancias.

Art. 9° A seguranca contra incéndios pode ser alcancada por intermédio das
seguintes medidas:

| — de prevencéo de incéndios;

Il — de protecao passiva,

lIl — de protecao integral,

IV — de protecéo ativa;

V — de protecéo financeira.

§ 1° Para que se garanta as condicdes minimas de segurangca contra
incéndios das éareas de risco, deve-se adotar pelo menos trés das medidas
prescritas no caput.

§ 2° Os tipos, as aplicacdes, 0s requisitos basicos e critérios aceitaveis de
desempenho dos sistemas de seguranca contra incéndios para cada medida
apresentada neste artigo deveréo ser feitos conforme determina o artigo 4° desta
lei.

CAPITULO IV
Dos Requisitos de Seguranca Contra Incéndios

Art. 10. Para que os niveis de seguranca contra incéndios alcancem indices
adequados, devem ser consideradas as seguintes condi¢des:

| — é obrigatdrio dotar as areas de risco de medidas que visam prevenir
incéndios, conjugando-as com outras medidas de protecéo;



Il — podem ser adotadas quaisquer medidas de protecdo para as areas de
risco, desde que os niveis de risco de incéndio estejam dentro dos indices
considerados aceitaveis, previstos em legislacdo especifica;

lll - a protecao ativa, a protecéo passiva e a protecao integral devem atuar
integradamente para que o incéndio seja controlado ainda na sua fase inicial de
desenvolvimento;

IV — as atividades de combate devem se dar na fase inicial do incéndio, n&do
permitindo que se generalize, visando extingui-lo com o0 minimo de danos;

V — os sistemas de protecao integral devem ser acionados inicialmente por
meios automaticos;

VI — os sistemas de protecdo integral devem ser dotados de sistemas de
redundancia, permitindo acionamento manual em caso de falha do sistema de
deteccéo e dos sistemas automaticos de combate e extingéo;

VIl — os sistemas de protecdo ativa podem ser acionados tanto automética
guanto manualmente;

VIII — se os sistemas de protecdo ativa forem acionados manualmente,
deve-se prover treinamento adequado e periddico aos seus potenciais operadores;

IX — 0 combate ao incéndio deve ser feito num prazo maximo de tempo,
estabelecido em funcdo da relacdo existente entre os niveis de risco existente e
aceitavel, desde o acionamento dos sistemas de combate até a extincdo completa
do foco de incéndio, evitando a formacdo de fumaca toxica em niveis de
concentracdo em percentual de volume acima dos limites de tolerancia;

Art. 11. S&o requisitos basicos e obrigatorios dos sistemas de seguranca
contra incéndios, para que se garanta 0S seus respectivos niveis minimos de
confiabilidade:

| — possuir meios ativos de prevencdo claros e concisos, que nao gerem
davidas ao longo do processo de seus respectivos desenvolvimentos;

Il — devem estar sob condic6es de operacdo com o minimo de intervencao
humana, possuindo, sempre que possivel, sistemas automatizados de
acionamento, supervisao e controle;

lll — devem ser resistentes a acdo de agentes quimicos, fisicos e biolégicos
agressores de acdo exogena, que evitem ou minimizem os efeitos de degradacao
dos sistemas;

IV — devem ser resistentes aos efeitos fisico-quimicos do incéndio,
principalmente ao calor, retardando as suas respectivas faléncias, numa relagéo
temperatura e tempo preestabelecida por padronizacéo pertinente;

V - os seus indices de confiabilidade ndo devem ser inferiores a 80 %
(oitenta por cento);

VI —tém de requerer o minimo de manutencgao possivel;

VII — os procedimentos de inspecdo e manutencdo tém de ser periddicos,
de modo a se garantir os indices de confiabilidade estabelecidos em projeto;

VIII - devem ser instalados de modo que possam permitir facil acesso aos
seus componentes, para procedimentos rotineiros de inspe¢éo e manutengéo.



CAPITULO V
Das Estatisticas de Incéndios

Art. 12. A Unido, os Estados e os Municipios deverdo estruturar, organizar e
manter sistemas de estatistica de incéndios.

8 1° O sistema federal, os estaduais e 0s municipais de estatistica de
incéndios devem estar integrados entre si e disponiveis para andlise e avaliacdo
publicas.

§ 2° Os sistemas de estatistica de incéndios tém por objetivo prover
informacfes sobre incéndios para 0s organismos publicos e privados de
seguranca contra incéndios, de modo a subsidiarem pesquisas, trabalhos de
projeto de seguranca contra incéndios baseados em critérios de desempenho,
entre outros, de modo a reduzir a ocorréncia dos mesmos.

8§ 3° A Unido, os Estados e Municipios deverdo organizar e manter
organismos especializados para a elaboracdo e manutencéo dos bancos de dados
sobre incéndios.

8§ 4° O banco de dados de incéndio a ser desenvolvido deve estar em
conformidade com a estrutura da Codificacdo de Desastres, Ameacas e Riscos —
CODAR.

Art. 13. Um banco de dados sobre incéndios deve ser dividido nos
seguintes grupos de dados:

| — dados de pré-incéndio;

Il — dados do incéndio;

lll — dados de pés-incéndio;

IV — dados laboratoriais.

§ 1° Os dados de pré-incéndio se constituem de dados relativos:

| - as caracteristicas das areas de risco ao longo de todo o seu tempo de
vida, que influem diretamente nos seus respectivos desempenhos globais e de
seus elementos constituintes;

Il - aos sistemas de seguranca contra incéndios instalados nas areas de
risco, bem como das suas condi¢des de uso e manutengdo durante a vida Gtil dos
mesmos.

8 2° Os dados do incéndio se constituem de informagdes relativas ao
incéndio propriamente dito, nas suas fases de desenvolvimento, registrando suas
conseqiéncias imediatas e a efetividade das medidas necessarias para a
mitigagéo dos danos por ele ocasionados.

§ 3° Os dados de pés-incéndio se constituem de informacgdes derivadas do
produto das andlises aprofundadas sobre as perdas causadas por incéndio, seja
através de valores monetarios das perdas diretas e indiretas, tanto de ordem
material quanto humana, seja por dados tanto relativos quanto absolutos das
causas e consequUéncias dos incéndios sobre as pessoas, 0 patrimdnio e 0 meio
ambiente.

§ 4° Os dados laboratoriais se constituem de informagdes sobre simulagdes
de situacfes de incéndio em laboratérios especializados, de modo a auxiliar no
conhecimento do comportamento de seres vivos, materiais e sistemas diversos



perante os incéndios, fornecendo subsidios para os estudos aplicados de
engenharia de seguranga contra incéndios.

Art. 14. A estrutura basica do banco de dados de incéndio, o tipo e a
natureza das informac6es a serem colhidas e os métodos de tratamento e
divulgacdo devem ser prescritos pelas regulamentacbes desta lei e
complementada por padronizacdo técnica pertinente.

TiTULO NI
Da Engenharia de Seguranca Contra Incéndios

CAPITULO |
Dos Projetos

Art. 15. Niveis aceitdveis de seguranca contra incéndios para as areas de
risco sdo obtidos por meio de trabalhos de engenharia voltados a garantir o
cumprimento dos requisitos basicos estabelecidos por esta lei.

Art. 16. O responsavel pela execucdo dos trabalhos de engenharia de
seguranca contra incéndios € o Gerente de Riscos, especialista em seguranca
contra incéndios.

Art. 17. Os projetos sao instrumentos de detalhamento das estratégias de
planejamento e execucdo metodoldgica, tatica e técnica de seguranca contra
incéndios, adotadas para a garantia da preservacao e protecdo das areas de risco
com potenciais de vulnerabilidade n&o despreziveis.

Art. 18. Conforme as informacBes que devem conter, 0s projetos de
seguranca contra incéndios sao divididos nas seguintes fases de execuc¢ao:

| — fase preliminar;

Il — fase de desenvolvimento;

lll — fase de concluséo;

IV — fase de andlise e avaliacao;

V — fase de execucéao;

VI — fase de adequacéo.

§ 1° A fase preliminar de projeto é aquela em que se concebe a seguranca
contra incéndios da area de risco. Nesta fase € elaborada a analise qualitativa de
projeto, 0s croquis e o anteprojeto de seguranca contra incéndios.

8 2° A fase de desenvolvimento de projeto € aquela em que o projeto
executivo e o memorial descritivo estdo sendo elaborados, utilizando-se as
informac@es colhidas durante a fase preliminar para a elaboracdo da avaliacao
guantitativa de projeto.

§ 3° A fase de conclusdo é aquela em que sédo elaborados o projeto
executivo definitivo e o manual do usuario, preparando o projeto global para ser
enviado para analise e avaliacao por parte do organismo fiscalizador.

8§ 4° A fase de andlise e avaliacdo é aquela em que sdo feitos os
procedimentos finais de andlise a avaliacdo, pelo organismo fiscalizador, do
projeto de seguranca contra incéndios, compreende:

| - pela execucdo de avaliacdo sistémica contra critérios; e,



Il - pela analise das informacfes existentes em cada componente do
projeto.

§ 5° A fase de execugdo é aquela em que o projeto executivo é executado
na area de risco, construindo ou instalando os sistemas de seguranca contra
incéndios projetados.

8 6° A fase de adequacédo € aquela em que o sistema de seguranca contra
incéndios construido ou instalado é testado de acordo com 0s requisitos e critérios
de desempenho estabelecidos, e feitos os devidos ajustes para que haja
conformidade de funcionamento e operagao.

Art.19. Sao partes integrantes do projeto de seguranca contra incéndios:

| — projeto executivo;

Il — memorial descritivo;

[l — manual do usuério.

8§ 1° O projeto executivo é o documento que contém todas as informagdes
graficas necessérias para a execucdo dos procedimentos de construcdo e
instalacdo dos sistemas de seguranca contra incéndios nas areas de risco a
serem protegidas.

8§ 2° O memorial descritivo € o0 documento que contém todas as
informacfes matematicas resultantes dos calculos de projeto dos sistemas de
seguranca contra incéndios, e € documento complementar do projeto executivo;
sem o memorial torna-se impossivel a sua interpretacéo, analise e avaliacéo.

§ 3° O manual do usuario € o instrumento de informacdo que a equipe de
projeto elabora para o usudrio dos sistemas de seguranca contra incéndios,
instruindo-os sobre:

| - como usar e manter os mesmos em condicdes satisfatorias de operacao;

Il — as suas respectivas estruturas, descrevendo seus componentes e
funcionamento normal; e,

IIl — onde encontrar assisténcia técnica especializada.

Art. 20. Durante a elaboragédo do projeto executivo devem ser feitos o0s
croquis necessarios para a avaliagcdo do gerente da equipe de projeto, para depois
ser finalmente elaborado o anteprojeto de segurancga contra incéndios.

§ 1° Os croquis e o0 anteprojeto de seguranca contra incéndios devem ser
preservados e anexados ao projeto executivo definitivo para que sirva de
documento de consulta e para solucdo de duvidas, de modo a auxiliar o analista
do projeto na elaboracéo do raciocinio logico da analise.

§ 2° E obrigatéria uma consulta prévia para andlise dos croquis e do
anteprojeto de seguranca contra incéndios, antes que seja dado prosseguimento
na elaboragao do projeto executivo definitivo.

Art. 21. E parte integrante do memorial descritivo todas as planilhas de
célculo elaboradas durante a avaliagdo quantitativa de projeto e a avaliagdo
sistémica contra critérios do projeto executivo.

§ 1° E obrigatéria uma segunda consulta prévia para a analise do memorial
descritivo, devendo ser encaminhado juntamente com o0 projeto executivo
definitivo.

§ 2° A andlise do memorial descritivo deve ser feita antes que seja dado
inicio a elaboracdo do manual do usuario.



Art. 22. O manual do usuario deve conter informacgdes importantes para 0s
usuarios e profissionais de conservacdo e manutencdo dos sistemas de
seguranca contra incéndios sobre sua estrutura, modos corretos de operacéo,
conservagao e manutengao.

Paragrafo unico. O manual do usuario deve ser o mais ilustrado e de facil
compreensao possivel, de modo que ndo haja duvidas sobre seu conteudo.

Art. 23. O projeto executivo do sistema de seguranca contra incéndios deve
conter o seguinte:

| - todos os desenhos do sistema de seguranca contra incéndios que foram
utilizados na avaliagédo quantitativa e sistémica do projeto;

Il - todos os desenhos do sistema de seguranca contra incéndios com as
devidas correc¢des feitas apds a avaliagcao sistémica do projeto;

Il - o relatério final da revisdo qualitativa de projeto.

Art. 24. O memorial descritivo de projeto deve conter as seguintes
informacoes:

| — informagdes sobre a delimitagdo do escopo do projeto;

Il - os requisitos sdo estabelecidos por esta lei;

Il - os critérios de desempenho estabelecidos pela equipe de projeto;

IV — o relatério final da avaliacdo quantitativa de projeto;

V — o relatorio final da avaliac&o sistémica contra critérios.

Art. 25. O manual do usudrio deve conter as seguintes informacdes basicas:

| — descricdo fisica e operacional dos sistemas de seguranca contra
incéndios instalados na area de risco;

Il — descricdo das estratégias de evacuacdo e escape no caso de um
possivel incéndio;

Il — descricdo dos procedimentos basicos convenientes para o combate ao
incéndio, utilizando-se dos meios disponiveis descritos;

IV — descricdo dos procedimentos basicos de manutencdo e conservagao
dos sistemas de seguranca contra incéndios instalados;

V — contatos das pessoas fisicas e juridicas elaboradoras e executoras do
projeto de seguranga contra incéndios, bem como os de assisténcia técnica e
fornecedores de pecas de reposicdo credenciados pelo organismo fiscalizador
competente.

Art. 26. Os projetos de seguranca contra incéndios, antes da execucao,
devem ser apresentados ao organismo fiscalizador competente para analise e
avaliacdo final, para consequente aprovacdo, caso estejam de inteira
conformidade com a legislacdo e normas técnicas em vigor.

§ 1° O processo de analise e avaliacdo de projeto tem por objetivo conferir
se 0s requisitos basicos de seguranca contra incéndios prescritos nesta lei estdo
contidos no projeto e se o nivel de risco esta dentro dos padrdes considerados
aceitaveis.

§ 2° As informagfes contidas no projeto de seguranca contra incéndios séo
de inteira responsabilidade da equipe autora do projeto e do responsavel técnico
pela execucao da obra.

8 3° Caso ocorram incéndios em areas de risco protegidas por sistemas de
seguranca contra incéndios e a fiscalizacao constatar falhas de projeto, instalacao
ou manutencéo, por descumprimento do descrito nesta Lei e das normas vigentes,



0s responsaveis deverdo responder administrativa e judicialmente pelos danos
causados.

8§ 4° Os projetos de segurangca contra incéndios devem estar
fundamentados em referéncias técnicas, tanto bibliograficas quanto normativas,
existentes e em vigor, de acordo com o previsto em legislacéo especifica.

8 5° O drgao fiscalizador expedira relatério de analise e avaliacdo referente
as consultas prévias feitas, contendo as exigéncias complementares de seguranca
contra incéndios que devem ser acrescidas no projeto.

Art. 27. E obrigatério que o organismo fiscalizador acompanhe os
procedimentos de construcdo e montagem dos sistemas de seguranca contra
incéndios na area de risco.

8 1° O executor do projeto de seguranga contra incéndios deve prover todos
0S meios para registro e documentacdo dos procedimentos de construgdo ou
instalacdo dos referidos sistemas, por meios de fotos, filmagens e relatérios de
execucao do projeto executivo.

8§ 2° Todos os registros e documentacdo elaborados durante o
desenvolvimento do projeto executivo devem fazer parte de um relatério de
execucao do projeto de seguranca contra incéndios, a ser encaminhado ao
organismo fiscalizador pelo executor do projeto executivo, para que sirva de
contraprova da correta execucdo dos procedimentos técnicos previstos no projeto.

Art. 28. Apos a execucdo de todas as fases do projeto de seguranca contra
incéndios o organismo fiscalizador devera fazer uma vistoria na area de risco onde
0s sistemas de seguranca contra incéndios foram construidos ou instalados,
comparando as informacdes contidas no projeto executivo definitivo com a vistoria.

CAPITULO II
Dos Procedimentos de Instalag&do e Conservacao dos Sistemas de
Seguranca Contra Incéndios

Art. 29. Os procedimentos de instalacdo sao aqueles executados de acordo
com o disposto em projeto, de modo a dotar a area de risco de meios fisicos e
operacionais de seguranca contra incéndios.

Art. 30. Os procedimentos de conservacdo sdao aqueles executados de
acordo com o disposto em projeto, de modo a garantir a operacionalidade dos
sistemas de seguranca contra incéndios, mantendo os seus respectivos indices de
confiabilidade e o nivel de risco de incéndio num patamar consideravel aceitavel.

Art. 31. A instalacdo dos sistemas de seguranca contra incéndios devera
ser feita por pessoas fisicas ou juridicas habilitadas e credenciadas junto aos
organismos fiscalizadores competentes.

Art. 32. A manutencdo e conservagao dos sistemas de seguranca contra
incéndios sdo de responsabilidade do proprietario ou do usuario, devendo
contratar pessoal ou empresa especializada e habilitada para execucdo desse
servico.

Paragrafo Unico. As empresas prestadoras de servicos de manutencao e
conservacao de sistemas de segurancga contra incéndios devem ser habilitadas e
credenciadas por organismos competentes, conforme:



| — a natureza do servi¢o executado;

Il - a &rea de abrangéncia da atuacdo da empresa credenciada,

lll — a area de atuacéo ou extensdo do mercado do contratante;

IV — o nivel de risco existente na area de trabalho;

V — o tipo de produtos perigosos manipulados ou a que esta exposto o
executante do servico da empresa credenciada.

Art. 33. O servico de manutencdo e conservacao sera realizado de acordo
com o estabelecido em padronizagéo técnica especifica para cada tipo de sistema
de seguranca contra incéndios.

TITULO IV
Da Organizagéao Institucional da Seguranga Contra Incéndios

CAPITULO |
Disposicao Geral

Art. 34. A organizacéo institucional da seguranca contra incéndios no pais
deve ser feita por intermédio de um Sistema Nacional de Seguranca Contra
Incéndios.

Art. 35. O Sistema Nacional de Seguranca Contra Incéndios deve ser
dividido em sistemas e em grupos distintos nos niveis federal, estaduais e
municipais.

Art. 36. Os sistemas de seguranca contra incéndios serdo prescritos e
definidos por legislacdes especificas nos niveis federal, estaduais e municipais,
gue disporéao sobre estrutura, composi¢ao, organizacao, funcionamento e outros
assuntos atinentes.

Paragrafo Unico. A estrutura, composicao, organizacdo e o funcionamento
dos sistemas de seguranca contra incéndios deverdo ser elaboradas de
conformidade com esta lei e com as politicas nacionais de defesa civil e de
seguranca contra incéndios.

CAPITULO II
Do Sistema Nacional de Seguranca Contra Incéndios

Art. 37. O Sistema Nacional de Seguranca Contra Incéndios é aquele
responsavel pela gestdo, coordenacéo, fiscalizacdo e padronizacao das atividades
de gerenciamento de riscos de incéndios em ambito nacional.

Art. 38. O Sistema Nacional de Seguranca Contra Incéndios deve trabalhar
integradamente com o Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art. 39. Cabera ao Poder Executivo Federal estabelecer o 6rgéo gestor do
Sistema Nacional de Segurancga Contra Incéndios.



CAPITULO Il
Dos Sistemas Estaduais de Seguranca Contra Incéndios

Art. 40. As atividades dos sistemas estaduais de seguranca contra
incéndios sdo compreendidas pelo conjunto de acbes de gestdo, coordenacéo,
fiscalizacdo, controle e padronizacdo das atividades relacionadas com a
seguranca contra incéndios no a&mbito dos seus respectivos territorios.

Paragrafo unico. O sistema de seguranca contra incéndios do Distrito
Federal tera as mesmas atribuicbes e competéncias dos sistemas estaduais de
seguranca contra incéndios.

Art. 41. Os corpos de bombeiros estaduais e do Distrito Federal sdo os
orgaos gestores de seguranca contra incéndios dos sistemas estaduais e do
Distrito Federal.

Paragrafo unico. Cabera aos corpos de bombeiros estaduais e do Distrito
Federal, os trabalhos de gestdo, fiscalizacdo, coordenacdo e execucdo de
atividades de seguranca contra incéndios nos limites de seus territérios.

CAPITULO IV
Dos Sistemas Municipais De Seguranca Contra Incéndios

Art. 42. As atividades dos sistemas municipais de seguranca contra
incéndios sdo compreendidas pelo conjunto de acbes de gestdo, coordenacao,
fiscalizacdo, controle e padronizacdo das atividades relacionadas com a
seguranca contra incéndios no ambito dos seus respectivos territérios.

Art. 43. Os sistemas municipais de seguranca contra incéndios sao
gerenciados pelas unidades de bombeiros instaladas nos seus respectivos
territorios.

Paragrafo Unico. Cabe aos sistemas municipais de seguranca contra
incéndios as atribuicdes prescritas em legislacao especifica.

TiTuLo Vv
Das Disposicdes Sobre Regulamentacéo, Padronizacdo Técnicae
Fiscalizacao

CAPITULO |
Da Regulamentacao

Art. 44, Cabera aos poderes executivos federal, estaduais e municipais a
regulamentacéo desta lei e de toda a legislacdo pertinente, nos ambitos de suas
respectivas competéncias.

Art. 45. Na falta de regulamentacdo da legislacdo de seguranca contra
incéndios, caberd aos O6rgdos gestores dos sistemas de seguranca contra
incéndios deliberarem mediante procedimentos administrativos internos até que a
devida regulamentacéo seja feita.



CAPITULO Il
Da Padronizagcédo Técnica

Art. 46. A padronizagéo técnica consiste no instrumento de detalhamento
dos procedimentos técnicos especificos de um determinado sistema ou processo
de seguranca contra incéndios, conforme padrées de qualidade minimos exigidos
para a garantida da seguranca contra incéndios das areas de risco.

Art. 47. Cabe ao organismo gestor do Sistema Nacional de Seguranca
Contra Incéndios a elaboracdo da padronizacao técnica de incéndio, bem como a
homologacdo e certificacdo no campo da engenharia de seguranca contra
incéndios em ambito nacional.

Art. 48. Aos organismos gestores dos sistemas estaduais e do Distrito
Federal de seguranca contra incéndios cabem a elaboracdo da padronizacdo
técnica de incéndio, bem como a homologacdo e certificacdo no campo da
engenharia de seguranca contra incéndios no ambito estadual e distrital,
respectivamente.

Art. 49. Aos organismos gestores dos sistemas municipais de seguranca
contra incéndios cabem a elaboracdo da padronizacdo técnica de seguranca
contra incéndios, e a fiscalizacdo do cumprimento do disposto nesta lei e na
regulamentacéo federal, nas estaduais, municipais e nas padronizacfes técnicas
vigentes.

Paragrafo unico. O disposto no caput também é de competéncia do Sistema
de Seguranca Contra Incéndios do Distrito Federal, dentro da sua esfera de
competéncias.

Art. 51. Toda padronizacao técnica homologada tera forca de lei, desde que
publicada em Diario Oficial, nos ambitos de sua vigéncia.

Paragrafo Unico. O processo de elaboracdo e homologacao das normas
técnicas deverdo ser prescritas nas regulamentacdes desta lei, nos seus diversos
niveis.

Art. 52. Os estados devem elaborar normas técnicas complementares as
normas técnicas federais, 0 mesmo acontecendo com 0s municipios, em relacéo
as normas técnicas de vigéncias nacionais e estaduais.

Art. 53. Quando a padronizacdo técnica existente for omissa quanto ao
requisito especifico, poderdo ser adotados, como referéncia, padrdes técnicos
estabelecidos por organismos normativos nacionais, desde que referendados por
organismo de referéncia do sistema de seguranca contra incéndios do local.

Art. 54. Na falta de padrdes técnicos nacionais que tratem sobre o tema
omisso, podera se fazer uso de normas internacionais ou de paises amigos, com
sistema semelhante, como referéncia para a elaboracéo do projeto, desde que as
mesmas sejam referendadas por organismo que seja referéncia do Sistema
Nacional de Seguranca Contra Incéndios.

Art. 55. Para a aplicacdo efetiva das medidas de seguranca contra
incéndios em projetos, a padronizacdo técnica deve ser usada para a
complementacao do prescrito nesta lei.

Art. 56. A padronizacdo técnica a ser elaborada deve ser organizada e
disposta nos seguintes temas de grande importancia:

| - Engenharia de Seguranga Contra Incéndios;



Il - Materiais e Equipamentos de Combate e Extin¢do de Incéndios;

[l - Sistemas de Seguranca Contra Incéndios;

IV - Técnicas e Taticas de Combate e Extin¢ao de Incéndios;

V - Protegcdo Ambiental Contra Incéndios.

Paragrafo unico. O organismo gestor do Sistema Nacional de Protecao
Civil, bem como os corpos de bombeiros estaduais e do Distrito Federal, devem
constituir comissdes permanentes de estudo e padronizacdo, uma para cada
grande tema, de modo a se elaborar os padrées técnicos que se fizerem
necessarios.

CAPITULO Il
Da Fiscalizacao

Art. 57. A fiscalizacdo € o procedimento legal instituido para se verificar o
cumprimento dos requisitos basicos de seguranca contra incéndios numa
determinada area de risco.

Art. 58. Para garantir o cumprimento do disposto nesta lei, 0s organismos
fiscalizadores devem estruturar um sistema de fiscalizacao e controle, responsavel
por desenvolver trabalhos de vistoria técnica em qualquer area de risco existente
nas suas respectivas areas de jurisdicao.

Art. 59. As vistorias técnicas podem ser feitas de duas formas:

| — a pedido do responséavel da area de risco;

Il — sem aviso prévio, a critério dos organismos fiscalizadores;

8§ 1° A \vistoria técnica tem primeiramente um carater preventivo e
informativo, devendo servir de orientac@o para a pessoa fisica ou juridica infratora,
notificando as falhas dos sistemas de seguranca contra incéndios instalados nas
areas de risco sob suas respectivas responsabilidades.

§ 2° Caso a vistoria técnica preventiva e de orientagdo ndo tenha surtido
efeitos, aplicar-se-a as sancdes prescritas nesta lei.

8§ 3° Os trabalhos de vistoria técnica devem ser realizados por agentes
fiscalizadores habilitados e credenciados pelo organismo fiscalizador, que
poderdo, observadas as formalidades legais, examinar materiais e documentos
relacionados com a seguranca contra incéndios.

8 4° O organismo fiscalizador estabelecera a periodicidade de realizagédo
das vistorias técnicas para as diversas areas de risco.

Art. 60. A notificacdo deve ser preenchida em formulario proprio, devendo
ser entregue ao responsavel pela area de risco vistoriada, para que as falhas
identificadas e localizadas sejam oficialmente conhecidas.

8§ 1° Os procedimentos legais de notificagdo, bem como o modelo da
documentacdo necesséria para a execucdo do servico, devem ser prescritos na
regulamentacao desta lei.

§ 2° Deve constar na notificacdo prazo maximo para o cumprimento das
exigéncias técnicas, reparando as falhas identificadas e localizadas pelo agente
fiscalizador.

Art. 61. Depois de realizada a vistoria técnica, o agente fiscalizador deve
documentar, na forma de relatorio técnico, o estado do sistema de seguranca



contra incéndios da area de risco vistoriada e as exigéncias técnicas feitas,
entregando-o para 0 organismo fiscalizador para a tomada de providéncias
cabiveis.

Art. 62. Expirado o prazo para o cumprimento das exigéncias técnicas, o
agente fiscalizador verificara se foram atendidas.

Paragrafo Unico. Quanto as exigéncias técnicas, caso nao sejam atendidas,
0 organismo fiscalizador ficara obrigado a aplicar as penalidades correspondentes
as falhas constatadas, encaminhando a documentagdo de enquadramento penal
para a autoridade judicial competente.

CAPITULO IV
Das Penalidades e suas Modalidades

Art. 63. As penalidades devem ser aplicadas quando, apés notificagdo, o
responsavel pela area de risco ndo tenha tomado as providéncias necessarias
para o cumprimento das exigéncias técnicas constantes no documento de
notificacdo nos prazos maximos previstos pelo agente fiscalizador.

Art. 64. Sao penalidades previstas para a sua aplicacao:

| — Multa;

Il — Apreenséo;

Il — Embargo;

IV— Interdicao.

8 1° A apreensdo sera aplicada para a retirada de circulacdo de materiais e
equipamentos utilizados nos sistemas de seguranca contra incéndios que forem
comercializados de forma ilegal, quando a qualidade dos mesmos n&o estiverem
de acordo com as especificagdes técnicas em vigor ou quando a procedéncia dos
mesmos for duvidosa.

§ 2° O Embargo sera aplicado nos casos de necessidade de paralisagéo de
obras ou servi¢cos que apresentarem niveis altos de risco de incéndio.

8 3° A Interdicdo da é&rea de risco sera feita quando os niveis de risco de
incéndio estiverem em patamares considerados inaceitaveis, ou quando uma
exigéncia técnica feita por notificacdo anterior ndo tenha sido cumprida.

8§ 4° Toda apreensédo, embargo ou interdicdo deve ser precedida de multa,
com valores estipulados na regulamentacéo desta lei.

8 5 ° Apds a aplicacdo da pena de apreensdo, embargo ou interdi¢ao,
devera ser emitida nova notificacdo estipulando novos prazos para 0 cumprimento
das exigéncias técnicas necessarias.

8 6° N&o sendo cumprida a nova notificagdo, o responsavel pela area de
risco devera recolher os valores estipulados na regulamentacédo desta, em dobro.

Art. 65. Compete exclusivamente ao organismo fiscalizador a dendncia e o
enquadramento do infrator, conforme esta legislacéo.



TITULO VI
Prescri¢gdes Finais

Art. 66. Os organismos gestores dos diversos sistemas de seguranga contra
incéndios prescritos nesta lei poderdo adotar outras medidas que se fizerem
necessdrias para a garantia das condicdes minimas de seguranca contra
incéndios das pessoas, do meio ambiente e do patrimonio, mediante padronizacao
técnica.

Art. 67. Os casos omissos serdo resolvidos pelo organismo fiscalizador
competente, estabelecido na regulamentacgéo desta lei.

8§ 1° A rotina de andlise e julgamento dos casos omissos devem ser
prescritas na regulamentacao.

8 2° - A regulamentacdo desta lei em nivel federal dispora sobre quais
serdo as instancias administrativas a que podem recorrer as partes litigantes.

Art. 68. Esta lei devera ser regulamentada num prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data de sua publicacao.

Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revoga-se as
disposicbes em contrario.

JUSTIFICACAO

O projeto de lei, ora apresentado, visa conceituar e regular a pratica de
seguranca contra incéndio no Brasil, estabelecendo a obrigatoriedade de
elaboracdo de planos e projetos de prevencéo e protecao contra incéndio, entre
outras exigéncias, em todas as areas de risco.

Atualmente, toda a legislacéo referente a seguranca contra incéndio néo é
padronizada e conceitos técnicos de risco, perigo, protecdo, prevencdo, dano e
prejuizo ndo estdo devidamente “amarrados” por legislacao especifica.

Lapsos conceituais geram confusdes normativas, choques entre padrbes e
dificulta os trabalhos de concepcao, elaboracdo, execucao e analise de projetos,
tanto de arquitetura quanto de seguranca contra incéndios por parte dos
organismos publicos fiscalizadores.

O nosso projeto tem a finalidade de atingir aspecto ndo explorado e por
conseguinte nao regulado, ou seja, visa preencher lacuna antiga existente na
estrutura normativa brasileira de seguranca contra incéndios e de servir de guia
para o estabelecimento de padrbes que possam ser seguidos em qualquer parte
do pais.

O presente Projeto de Lei estabelece padrées em termos gerais, que seréao
complementados pelos regulamentos estaduais e municipais de seguranca contra
incéndios, haja vista as particularidades locais que deverdao compor os futuros
regulamentos de seguranca contra incéndios. O que implica que todas as normas
técnicas, prescritas neste projeto, ndo “engessard” a escolha e concepcdo da



seguranca contra incéndio, para o tipo de risco existente e instalado, de
conformidade com o indice de risco de incéndio considerado aceitavel para o
empreendimento projetado ou para area de risco que esta sendo protegida.

O nosso compromisso ndo se limita a elaboragéo do presente projeto de lei.
Vai além desse ato formal, pois é também responsabilidade parlamentar
acompanhar a sua aprovacdo e posterior aplicacdo, bem como a sua
receptividade pela sociedade. O projeto de lei que ndo atende aos interesses
sociais deve ser revisto e adaptado para atingir a finalidade a que se destina. Isso
nos motivou, em que pese ser um projeto que precisa de aprovagdo e tempo para
o completo entendimento do alcance de seus beneficios pela sociedade, a
organizarmos um evento, conforme evoluir a sua tramitacdo neste parlamento,
para debatermos sobre o assunto.

Destacamos, também, que estaremos promovendo, entre outras tantas
nuancas, a valorizacdo de profissional habilitado para a elaboragéo de plano de
prevencdo contra incéndios. O trabalho na area de prevencao contra incéndios €
estritamente técnico, 0 que gera a preocupagdo de que a elaboracdo desses
projetos € de exclusividade de profissionais habilitados para este fim e com
registro na entidade prépria. Este parlamentar comunga desta preocupacédo e,
assim, devemos passar para a sociedade, uma vez que o interesse maior é
preservar patrimoénios e vidas humanas.

Através de a¢Bes concretas por parte das Corporac6es Bombeiros Militares
e trabalhos de prevencéo, tém-se alcancado expressivos resultados, inclusive com
a reducdo de incéndios. Mesmo assim, somos favoraveis ao aprimoramento da
legislacdo existente com a transformacéao, urgente, deste projeto, através do qual
pretendemos regular as acdes de prevencédo contra incéndios.

Dessa forma, nossa proposta, preenchendo uma lacuna normativa, visa
positivar, de forma inequivoca, o disciplinamento pertinente a conceituagédo, a
aplicacao e a fiscalizacdo do processo de garantia da seguranca contra incéndios,
tanto predial quanto ambiental, estabelecendo padrdes de qualidade e seguranca
dos diversos sistemas que tenham por finalidade prevenir, combater e extinguir
incéndios.

Sala da comissao, em

José Rajao
Deputado Federal - PSDB/DF.



